
Requerimento Nº 1580/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
implantação de atividades 
pedagógicas sobre direitos 
humanos nas escolas municipais, 
com temas como empatia, 
diversidade, igualdade racial, 
gênero, combate ao bullying e 
cidadania ativa, em consonância 
com a Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), no município 
de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
implantação de atividades pedagógicas sobre direitos humanos nas 
escolas municipais, com temas como empatia, diversidade, igualdade 
racial, gênero, combate ao bullying e cidadania ativa, em consonância com 
a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A escola é um espaço fundamental para a formação cidadã e ética das 
novas gerações. A promoção dos direitos humanos no ambiente escolar 
contribui significativamente para o desenvolvimento de uma cultura de respeito, 
tolerância, solidariedade e justiça social, preparando os alunos para viverem 
em sociedade de forma crítica, responsável e participativa.

Temas como empatia, diversidade, igualdade racial, identidade de 
gênero, combate à violência e ao preconceito, inclusão social e cidadania 
ativa são fundamentais para que os estudantes compreendam e valorizem os 
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princípios democráticos e a convivência respeitosa em um mundo cada vez mais 
plural.

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), documento orientador da 
educação básica no Brasil, prevê em seus componentes curriculares e 
competências gerais a necessidade de trabalhar valores éticos, direitos 
humanos, responsabilidade social, respeito ao próximo e à diversidade, 
bem como o exercício da cidadania. A implantação de atividades pedagógicas 
sobre esses temas está, portanto, em plena sintonia com as diretrizes nacionais 
da educação.

Essas atividades podem ser implementadas por meio de:

 Projetos interdisciplinares que integrem diferentes áreas do 
conhecimento;

 Rodas de conversa, oficinas e palestras com especialistas, lideranças 
comunitárias e entidades da sociedade civil;

 Campanhas educativas e ações culturais voltadas à valorização da 
diversidade e dos direitos fundamentais;

 Parcerias com organizações de direitos humanos, conselhos 
municipais e universidades.

Investir na educação em direitos humanos é também investir na 
prevenção da violência, do preconceito e da intolerância, fortalecendo a 
autonomia moral dos estudantes e o sentimento de pertencimento à 
comunidade escolar e à sociedade como um todo.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
requerimento e seu encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, com o 
objetivo de promover a implantação de atividades pedagógicas sobre 
direitos humanos nas escolas públicas municipais de Itapevi, em 
consonância com a BNCC e os princípios da educação para a cidadania.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 23 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=EVEY5B87ZMMY77M9, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: EVEY-5B87-ZMMY-77M9
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